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Alteração 10
Gay Mitchell

Proposta de decisão
Considerando 3-E (novo)

Texto da Comissão Alteração

(3-E) Os princípios e normas da UE, 
derivados da política e do direito da UE e 
completados por outros exemplos de boas 
práticas internacionais, deveriam 
constituir a orientação para todos os 
projectos financiados pelas ACE e incluir 
uma avaliação do impacto social e 
ambiental, o que compreende os direitos 
humanos e as normas incluídas no corpo 
da legislação ambiental e social da UE 
pertinente para os sectores e projectos
financiados pelas ACE.

Or. en

Justificação

O texto original é vago e deixa uma grande margem para interpretações. Uma avaliação do 
impacto social e ambiental é um requisito mais preciso.

Alteração 11
Gay Mitchell

Proposta de decisão
Considerando 3-F (novo)

Texto da Comissão Alteração

(3-F) As ACE devem aplicar um método 
de avaliação do impacto ambiental e 
social durante todo o ciclo do projecto 
para garantir a sustentabilidade de todos 
os projectos que financiam. O cálculo dos 
riscos sociais e ambientais deve ser 
incluído nas avaliações.
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Or. en

Justificação

O termo exigências é vago, pelo que a alteração especifica o que é necessário aplicar. 
O cálculo obrigatório dos riscos ambientais e sociais é excessivamente oneroso.

Alteração 12
Gay Mitchell

Proposta de decisão
Considerando 3-G (novo)

Texto da Comissão Alteração

(3-G) Um método de avaliação do impacto 
ambiental e social que assegure a 
conformidade com as exigências das ACE 
deve ser totalmente compatível com os 
princípios da Estratégia de 
Desenvolvimento Sustentável da UE, o 
Acordo de Cotonu e o Consenso Europeu 
sobre o Desenvolvimento e deve reflectir o 
compromisso da UE e as obrigações 
decorrentes da Convenção-Quadro das 
Nações Unidas sobre as Alterações 
Climáticas (CQNUAC) e da Convenção 
das Nações Unidas sobre Diversidade 
Biológica (CDB), bem como a realização 
dos Objectivos de Desenvolvimento do 
Milénio da ONU (ODM) e as normas 
sociais, laborais e ambientais consagradas 
nos acordos internacionais.

Or. en

Justificação

A alteração confere maior precisão ao texto, pois o termo normas é vago.
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Alteração 13
Gay Mitchell

Proposta de decisão
Anexo A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Anexo A

COERÊNCIA E TRANSPARÊNCIA 

PARTE A) Consulta, transparência e 
acesso público à informação

A Comissão compromete-se a partilhar 
informações com o Parlamento Europeu 
sobre a implementação do Convénio da 
OCDE sobre os créditos à exportação que 
beneficiam de apoio oficial. Facultará, 
por conseguinte, um relatório anual sobre 
qualquer apoio oficial concedido por um 
governo, ou em seu nome, à exportação 
de bens e/ou serviços no âmbito do 
Convénio. Este relatório deve conter as 
seguintes informações relativamente a 
cada transacção:

- Nome da agência de crédito à 
exportação

- Data da transacção

- País 

- Devedor 

- Exportador/Investidor

- Fiador 

- Financiador
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- Tipo de apoio oficial 
(classificação utilizada no Convénio da 
OCDE)

- Tipo de transacção
Será prestada informação adicional sobre 
a coerência com as políticas da UE em 
matéria de cooperação para o 
desenvolvimento. A União Europeia prevê 
uma base jurídica sólida para a
cooperação para o desenvolvimento no 
Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia. Nos termos do n.º 1 do artigo 
208.º do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia, "na execução das 
políticas susceptíveis de afectar os países 
em desenvolvimento, a União tem em 
conta os objectivos da cooperação para o 
desenvolvimento". Nos termos do n.º 2 do 
artigo 208.º do TFUE, "a União e os 
Estados-Membros respeitarão os 
compromissos e terão em conta os 
objectivos aprovados no âmbito das 
Nações Unidas e das demais organizações 
internacionais competentes". A 
informação adicional sobre as 
transacções deve incluir:  
• No caso de despesas improdutivas nos 
Países Pobres Altamente Endividados 
(HIPC) (que, geralmente, dizem respeito a 
operações que não são coerentes com a 
redução da pobreza nestes países e as 
estratégias de sustentabilidade da dívida e 
não contribuem para seu desenvolvimento 
social e/ou o desenvolvimento 
económico): provas de que o crédito 
oficial à exportação não contribui para o 
peso da dívida global do país;
• No caso dos créditos de ajuda vinculada: 
forma de ajuda vinculada (classificação 
utilizada no Convénio da OCDE) e nível 
de concessionalidade global da ajuda 
vinculada;
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• Informações sobre o cumprimento por 
parte do cliente da legislação nacional em 
matéria de direitos humanos e de 
ambiente do país de acolhimento. Estas 
informações incluem uma declaração do 
cliente na qual este se compromete a 
respeitar a legislação nacional em matéria 
de direitos humanos e de ambiente do país 
de acolhimento;
• Informações sobre o cumprimento por 
parte do cliente da legislação ambiental 
internacional e dos compromissos em 
matéria de direitos humanos do país de 
acolhimento. Estas informações incluem 
uma declaração do cliente na qual este se 
compromete a respeitar a legislação 
internacional em matéria de ambiente e 
os compromissos em matéria de direitos 
humanos do país de acolhimento;   
• Informações sobre o cumprimento por 
parte do cliente da legislação 
internacional e do direito penal do país de 
origem. Estas informações incluem uma 
declaração do cliente na qual este se 
compromete a respeitar a legislação 
internacional e o direito penal do país de 
origem.
• Verificação de que nenhuma cláusula no 
acordo/contrato do cliente confira 
imunidade legal às violações da lei no país 
de acolhimento ou de origem;
• No caso de projectos de construção de 
barragens: cumprimento das orientações 
da Comissão Mundial das Barragens;
No caso de projectos de indústrias 
extractivas: cumprimento das 
recomendações do estudo sobre as 
indústrias extractivas do Banco Mundial.
As ACE disponibilizam informações sobre 
a avaliação do projecto às comunidades 
afectadas, às ONG e a outras partes 
interessadas antes da aprovação de uma 
candidatura. Esta informação inclui a 
avaliação do impacto do desenvolvimento 
sustentável para todos os projectos, bem 
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como os nomes das empresas envolvidas.
PARTE B) Alterações climáticas 
As ACE contribuem para o compromisso 
da UE e as obrigações decorrentes da 
Convenção-Quadro das Nações Unidas 
sobre as Alterações Climáticas 
(UNFCCC), em consonância com o artigo 
208.º do TFUE.
A integração das políticas europeias em 
matéria de clima nas suas operações 
podem incluir, se for caso disso:
• Um relatório anual pormenorizado 
sobre a pegada de carbono total dos 
projectos apoiados pelas ACE ou os 
efeitos localizados e regionais dos 
projectos individuais; 
• Uma análise da pegada de carbono a 
incluir no processo de avaliação 
ambiental para determinar se as propostas 
do projecto optimizam as melhorias de 
eficiência energética; 
• A introdução de uma lista de exclusão 
de tipos de projectos e tecnologias que não 
pretendam apoiar, incluindo a eliminação 
progressiva das operações financeiras 
para projectos de combustíveis fósseis;
• A definição de metas claras de redução 
das emissões de CO2 para emissões de 
longo e curto prazo e de um limite anual 
de emissões;
• A definição de procedimentos de 
avaliação para ter em conta as 
necessidades dos países em 
desenvolvimento em relação às alterações 
climáticas e ao desenvolvimento, 
conforme identificados nos programas de 
acção nacionais de adaptação (PANA) da 
CQNUAC e nos Documentos de 
Estratégia Nacionais e Regionais da UE.
• A definição de objectivos em matéria de 
energias renováveis, em consonância com 
os planos estratégicos 
nacionais/regionais.
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Or. en

Justificação

O prazo de 120 dias para a disponibilização da avaliação do projecto é utópico e injusto. Por 
outro lado, há redundâncias no texto. As normas ambientais previstas são ainda mais 
rigorosas do que as normas europeias e são excessivamente iníquas para os países em 
desenvolvimento.

Alteração 14
Bart Staes

Proposta de decisão
Anexo A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Anexo A

COERÊNCIA E TRANSPARÊNCIA 

PARTE A) Consulta, transparência e 
acesso público à informação
A Comissão compromete-se a partilhar 
informações com o Parlamento Europeu 
sobre a implementação do Convénio da 
OCDE sobre os créditos à exportação que 
beneficiam de apoio oficial. Facultará, 
portanto, um relatório anual de 
transparência sobre a aplicação do 
Convénio. Este relatório de transparência 
fornecerá uma lista de todas as 
transacções aprovadas, por país que 
concede o apoio, e incluirá a seguinte 
informação:

- Nome do país que concede o 
apoio oficial; 
- Nome da agência de crédito à 
exportação;
- Destino dos bens; localização dos 
serviços;
- Data da transacção aprovada 
pela agência;
- Nome do exportador ou prestador 
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de serviços;
- Tipo de transacção: 
fornecimento de bens ou 
equipamento; trabalhos de 
investigação ou concepção; 
execução de trabalhos; prestação 
de serviços;
- Nome do banco envolvido;
- Nome do devedor;
- Nome do garante;

Tipo de apoio oficial (classificação 
utilizada no Convénio da OCDE): 1/ 
Garantia ou seguro de crédito à 
exportação (garantia simples); 2/ Apoio 
financeiro oficial: a) crédito/financiamento 
directo e refinanciamento, ou b) bonificação 
da taxa de juro. 

Será fornecida informação adicional 
sobre a aplicação do TFUE:
- Nos termos do n.º 1 do artigo 208.º do 
Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, "na execução das políticas 
susceptíveis de afectar os países em 
desenvolvimento, a União tem em conta 
os objectivos da cooperação para o 
desenvolvimento".
- Nos termos do n.º 2 do artigo 208.º do 
TFUE, "a União e os Estados-Membros 
respeitarão os compromissos e terão em 
conta os objectivos aprovados no âmbito 
das Nações Unidas e das demais 
organizações internacionais 
competentes". 
A fim de garantir o total respeito do 
TFUE e do Convénio da OCDE, a UE 
exige que os Estados-Membros forneçam 
informação adicional sobre determinadas 
transacções. Esta informação, que será 
incluída no relatório anual sobre a 
transparência, refere-se ao seguinte:
• No caso de transacções em países pobres 
altamente endividados: as ACE 
transmitirão o número e o valor dos 
projectos aos países da AID e fornecerão 
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o método para aplicar o quadro de 
sustentabilidade da dívida do país em 
causa e para garantir que a despesa se 
destina unicamente a fins produtivos. 
Esta informação inclui uma declaração 
do cliente de que não foram efectuados 
pagamentos ilegais no âmbito de um 
contrato. Qualquer violação da proibição 
de pagamentos ilegais implica a anulação 
da obrigação de pagamento por parte do 
Estado;
• No caso dos créditos de ajuda vinculada: 
as ACE transmitirão o número e o valor 
dos projectos de ajuda vinculada 
utilizando a classificação da OCDE, bem 
como o método utilizado para garantir o 
respeito do Convénio; 
• No caso da execução de projectos: as 
ACE fornecerão informações sobre as 
medidas tomadas pelo requerente para 
respeitar a legislação aplicável nos países 
de acolhimento em matéria ambiental e 
social e no domínio dos direitos humanos, 
bem como as melhores práticas 
internacionais, nomeadamente os 
princípios e normas da UE derivados da 
política e da legislação comunitárias. 
Estas informações incluem uma 
declaração do cliente na qual este se 
compromete a respeitar a legislação 
aplicável do país de acolhimento e as 
melhores práticas internacionais;
• As ACE fornecerão informações sobre o 
modo como os clientes respeitaram a 
legislação internacional e o direito penal 
nacional. Estas informações incluem uma 
declaração do cliente na qual este se 
compromete a respeitar a legislação 
internacional e o direito penal nacional;
• No caso de projectos de construção de 
barragens: as ACE fornecerão 
informações sobre o cumprimento, pelos 
clientes, das orientações da Comissão 
Mundial das Barragens;
No caso de projectos de indústrias 
extractivas: as ACE fornecerão 



AM\834646PT.doc PE450.838v01-0012/13 AM\

PT

informações sobre o cumprimento, pelos 
clientes, das recomendações do estudo 
sobre as Indústrias Extractivas do Banco 
Mundial. 
As ACE disponibilizam informações sobre 
a avaliação do projecto às comunidades 
afectadas, às ONG e a outras partes 
interessadas, pelo menos, 120 dias antes 
da aprovação de uma candidatura. Esta 
informação inclui a avaliação do impacto 
ambiental e social para todos os projectos, 
bem como os nomes das empresas 
envolvidas.
Além disso, a divulgação pública das 
avaliações de impacto do desenvolvimento 
sustentável é feita antes da concessão do 
apoio das ACE.
PARTE B) Alterações climáticas 

As ACE contribuem para o compromisso 
da UE e as obrigações decorrentes da 
Convenção-Quadro das Nações Unidas 
sobre as Alterações Climáticas 
(UNFCCC), em consonância com o artigo 
208.º do TFUE.
A integração das políticas europeias em 
matéria de clima nas suas operações 
devem incluir:
• Um relatório anual pormenorizado 
sobre a pegada de carbono total dos 
projectos apoiados pelas ACE ou os 
efeitos localizados e regionais dos 
projectos individuais; 
• Uma análise da pegada de carbono a 
incluir no processo de avaliação 
ambiental para determinar se as propostas 
do projecto optimizam as melhorias de 
eficiência energética; 
• A introdução de uma lista de exclusão 
de tipos de projectos e tecnologias que não 
pretendam apoiar, incluindo a eliminação 
progressiva das operações financeiras 
para projectos de combustíveis fósseis;
• A definição de metas claras de redução 
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das emissões de CO2 para emissões de 
longo e curto prazo e de um limite anual 
de emissões;
• A definição de procedimentos de 
avaliação para ter em conta as 
necessidades dos países em 
desenvolvimento em relação às alterações 
climáticas e ao desenvolvimento, 
conforme identificados nos programas de 
acção nacionais de adaptação (PANA) da 
CQNUAC e nos Documentos de 
Estratégia Nacionais e Regionais da UE.
• A definição de objectivos em matéria de 
energias renováveis, em consonância com 
os planos estratégicos 
nacionais/regionais.

Or. en

Justificação

The annex includes a wide range of issues aimed at complying with Article 208 TFEU and 
plug important gaps such as the absence of any reference to human rights standards within 
the Common Approaches. The annex also seeks to establish an arrangement by which the EU 
should provide an annual report on transactions by or on behalf of a government for export of 
goods and/or services within the scope of the Arrangement. Also, the scope of the Common 
Approaches must be widened to ensure that all official support provided by ECAs is covered, 
not only transactions with a repayment term of two years or more. Finally, the part devoted to 
climate change highlights the EU's international commitments on climate change in order to 
phase out fossil fuel subsidies over the medium term and provide targeted support to enable 
the poorest countries adapt to climate change.


